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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 087, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, o Senhor DILSON DOS SANTOS  do  Cargo  de  DIRETOR  DE
ESCOLA  MEDIO  PORTE  SÍMBOLO  DE2,  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  LÍDIA  DE
ALMEIDA ASSIS, NOMEIA no Cargo de DIRETOR  DE ESCOLA MEDIO PORTE
SÍMBOLO DE2, NA ESOLA MUNICIPAL ELIENE BATISTA DOS SANTOS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposição em
contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 02 DE MARÇO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 088, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -  EXONERA,  a  Senhora ELIETE DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS  do
Cargo de  VICE DIRETORA DE UNIDADE  DE ENSINO DE  MEDIO PORTE  E
NOMEIA no  Cargo  de  DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR DE MEDIO PORTE
SÍMBOLO DE2, DA ESCOLA MUNICIPAL LÍDIA DE ALMEIDA ASSIS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposição em
contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 02 DE MARÇO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 089, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  EXONERA, a Senhora ADONIRAN SANTOS BOMFIM DOS SANTOS  do
Cargo de  COORDENADORA PEDAGÓGICA, LOTADA NA SECRETARIA MUNIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposição em
contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 02 DE MARÇO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 090, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  EXONERA, a Senhora NUBIA LIMA DA SILVA  do Cargo de  ASSESSOR
TECNICO II CC12  E  NOMEIA no Cargo de SECRETARIA ESCOLAR CC 11, NA
ESOLA  MUNICIPAL  ELIENE  BATISTA  DOS  SANTOS  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de
Dezembro de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposição em
contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 02 DE MARÇO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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